
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DIÁRIO OFICIAL DE 1º/8/61. 

, 
LEI 112 1 514, DE 25 DE JULHO DE 1961. 

Concede pensão eepecial. à D~na 
Lueinda Gonçal.ves de Arruda e l/iden­
oio Ribe~ ~aques, de Cr 8 3 000,00 
e Cr 8 5 ~O,oo mensais, .respectivâ 
mente, e dá cutras providencias. 

o PRESlDEl!lB DA ASSEMBIAU LEGISLATIVA DO ES~ADO DE 
~ GROSSO. • 

Baço saber que a Ass~bleia Legislativa do Estado de 
ereta e eu promulgo nos termos do artigo 17, da Constitur 
ção do Estado a seguinte Lel I -

Artigo 111 - Bica concedida a partir de 111 de agôsto 
de 1 960, uma pensão,eepecial. de Cri 3 000,00 (três mil 
cruzelros) mensais, s Dona LUCINDA GONÇALVES DE ARRUDA , 
viuva do marttimo ArIIaldo Pinto de Arruda e de Cri •••••• 
5 000,00 (Cinco mil cruzeiros) mensais a PlDENcIO RIBEIRO 
TA~UES. 

Art1go 211 - ~ O Poder Executivo autorizado a abrir o 
competente crédito especial na importância de q~renta -
mil cruzeiros (Cri 40.000.00). para atender as despesas 
de que trata o arti80 111. correspondente ao exerclcio de 
1 960. i:~ndO ; conta do saldo de excesso de arrecadação 
que os icea tecn1cos autor1zam prever. 

• Artigo 311 - As le1.& orçamentariss 
doures. consignarão verba própria para 
sas de que trata a presente lel. 

doe sxerclc10s Vin 
atender as despe -

Art1gO 411 - Esta lel entrará_em vigor na.datá de sua 
pub11cação. revogadas as disposiçoes em contrario. 

Assembléia Leg1slativa do EstadO, em Cuiabá. 25 de 
~ulho de 1961. 

Lour1val 
Presidente 
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